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Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 
das informações a respeito dos precedentes 
formados pelos Tribunais Superiores e pelo 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 
apresentação dos dados correspondentes às 
alterações e inovações ocorridas no período de 
16/04/2023 a 30/05/2023 
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Supremo Tribunal Federal 

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 

 

TEMA 150 | RE 593818 | Rel. Min. Roberto Barroso – Pub.: 26/05/2023 

Consideração de condenações transitadas em julgado há mais de cinco anos como maus 
antecedentes para efeito de fixação da pena-base. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
LVII, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de condenações transitadas em julgado 
há mais de cinco anos serem consideradas como maus antecedentes para efeito de fixação da 
pena-base. 

Tese firmada: " Não se aplica ao reconhecimento dos maus antecedentes o prazo quinquenal 
de prescrição da reincidência, previsto no art. 64, I, do Código Penal, podendo o julgador, 
fundamentada e eventualmente, não promover qualquer incremento da pena-base em razão 
de condenações pretéritas, quando as considerar desimportantes, ou demasiadamente 
distanciadas no tempo, e, portanto, não necessárias à prevenção e repressão do crime, nos 
termos do comando do artigo 59, do Código Penal." 

 

TEMA 179 | RE 587108 | Rel. Min. Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 20/05/2023 

Compensação de créditos calculados com base nos valores dos bens e mercadorias em 
estoque, no momento da transição da sistemática cumulativa para a não-cumulativa da 
contribuição para o PIS e da COFINS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, caput; 150, II; e 195, § 12, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do § 1º 
do art. 11 da Lei nº 10.637/2002 e do § 1º do art. 12 da Lei nº 10.833/2003, que disciplinam o 
direito de aproveitamento de créditos calculados com base nos valores dos bens e mercadorias 
em estoque, no momento da transição da sistemática cumulativa para a não-cumulativa da 
contribuição para o PIS e da COFINS. 

Tese firmada: "Em relação às contribuições ao PIS/COFINS, não viola o princípio da não-
cumulatividade a impossibilidade de creditamento de despesas ocorridas no sistema 
cumulativo, pois os créditos são presumidos e o direito ao desconto somente surge com as 
despesas incorridas em momento posterior ao início da vigência do regime não-cumulativo." 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2642160
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2618622
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TEMA 281 | RE 611601 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 03/05/2023 

Contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias sobre a receita bruta 
prevista na Lei nº 10.256/2001. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
150, II; 154, I; e 195, I e §§ 4º ao 13, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do 
art. 1º da Lei nº 10.256/2001, que introduziu o art. 22-A na Lei nº 8.212/91, o qual prevê 
contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias com incidência sobre a receita 
bruta em caráter de substituição à contribuição sobre a remuneração paga, devida ou 
creditada pela empresa. 

Tese firmada: “É constitucional o art. 22A da Lei nº 8.212/1991, com a redação da Lei nº 
10.256/2001, no que instituiu contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização da produção, em substituição ao regime anterior da 
contribuição incidente sobre a folha de salários.” 

 

TEMA 477 | RE 1116485 | Rel. Min. LuizFux – Trânsito em julgado: 03/05/2023 

Revisão de Súmula Vinculante em virtude da superveniência de lei de conteúdo divergente. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
1º, II e IV, 5º, XXXVI e XLVI, e 6º, da Constituição Federal, a necessidade, ou não, de revisão ou 
de cancelamento da Súmula Vinculante nº 9, em virtude do advento da Lei nº 12.433/2011 
que, ao alterar o art. 127 da Lei de Execução Penal - LEP, permite ao magistrado, nos casos de 
prática de falta grave, revogar até 1/3 do tempo da pena remido, reiniciando-se a contagem a 
partir da data da infração disciplinar. 

Tese firmada: “1. A revogação ou modificação do ato normativo em que se fundou a edição de 
enunciado de súmula vinculante acarreta, em regra, a necessidade de sua revisão ou 
cancelamento pelo Supremo Tribunal Federal, conforme o caso. 2. É constitucional a previsão 
legislativa de perda dos dias remidos pelo condenado que comete falta grave no curso da 
execução penal.” 

 

TEMA 627 | RE 658999 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 21/04/2023 

Acumulação de pensão decorrente de cargo de médico militar com outra pensão oriunda de 
cargo de médico civil. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute — à luz dos arts. 
37, § 10; 142, § 3º, IX e art. 11 da Emenda Constitucional 20/1998 — a possibilidade de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3860301
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5377135
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 15 | Período 16/04/2023 a 30/05/2023 

 

6 

acumulação de pensão decorrente de cargo de médico militar com pensão oriunda de cargo 
de médico civil. 

Tese firmada: “Em se tratando de cargos constitucionalmente acumuláveis, descabe aplicar a 
vedação de acumulação de aposentadorias e pensões contida na parte final do artigo 11 da 
Emenda Constitucional 20/98, porquanto destinada apenas aos casos de que trata, ou seja, aos 
reingressos no serviço público por meio de concurso público antes da publicação da referida 
emenda e que envolvam cargos inacumuláveis." 

 

TEMA 732 | RE 647885 | Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 27/05/2023 

Constitucionalidade de dispositivo legal que prevê sanção disciplinar de suspensão do 
exercício profissional em razão do inadimplemento de anuidades devidas à entidade de 
classe. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
XIII, da Constituição federal, a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.906/1994, que 
limitam o exercício profissional em virtude da existência de débitos pendentes no órgão 
representativo de classe (OAB), em face do princípio da liberdade de exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão. 

Tese firmada: “É inconstitucional a suspensão realizada por conselho de fiscalização 
profissional do exercício laboral de seus inscritos por inadimplência de anuidades, pois a 
medida consiste em sanção política em matéria tributária. ” 

 

TEMA 847 | RE 887671 | Rel. Min.  Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 30/05/2023 

Definição dos limites à atuação do Poder Judiciário quanto ao preenchimento de cargo de 
defensor público em localidades desamparadas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discutem, à luz dos arts. 
5º, LXXIV, e 134 da Constituição Federal, os limites à atuação do Poder Judiciário na 
condenação de ente público ao preenchimento, definitivo ou temporário, de cargo de defensor 
público em localidades desamparadas. 

Tese firmada: “Ofende a autonomia administrativa das Defensorias Públicas decisão judicial 
que determine a lotação de defensor público em localidade desamparada, em desacordo com 
os critérios previamente definidos pela própria instituição, desde que observados os critérios 
do art. 98, caput e § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT". 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4105161
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4770601
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TEMA 1046 | ARE 1121633 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 09/05/2023 

Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não 
assegurado constitucionalmente. 

Questão Submetida a Julgamento Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz 
dos arts. 5º, incisos II, LV e XXXV; e 7º, incisos XIII e XXVI, da Constituição Federal, a manutenção 
de norma coletiva de trabalho que restringe direito trabalhista, desde que não seja 
absolutamente indisponível, independentemente da explicitação de vantagens 
compensatórias. 

Tese firmada: “São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem 
a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, 
independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.” 

 

TEMA 1110 | RE 1266813 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 31/05/2023 

Possibilidade da manutenção do regime de tributação incidente sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, na forma do art. 22 da Lei 8.212/91, de acordo com 
tratamento dado pela legislação às empresas que não foram abarcadas pelo regime 
substitutivo da Lei 12.546/2011. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 22, 
I, da Constituição Federal, se o descumprimento de determinação dos poderes públicos 
Estaduais, Municipais e Distrital, no contexto de combate à propagação do vírus SARS-CoV-2, 
causador da Covid-19, se mostra apto a enquadrar-se, abstratamente, na violação da norma 
penal de infração de medida sanitária preventiva (art. 268 do Código Penal), ante a 
competência privativa da União para legislar sobre direito penal. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e depende de reexame de fatos e provas a controvérsia 
envolvendo o regime tributário instituído pela Lei nº 12.546/2011 relativamente à contribuição 
previdenciária incidente sobre a receita bruta substitutiva daquelas previstas nos incisos I e III 
do art. 22 da Lei 8.212/91.” 

 

TEMA 1246 | ARE 1418846 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 25/04/2023 

Constitucionalidade de complementação de norma penal em branco por ato normativo 
estadual ou municipal, para aplicação do tipo de infração de medida sanitária preventiva (art. 
268 do Código Penal). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5415427
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5905048
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6559944&numeroProcesso=1418846&classeProcesso=ARE&numeroTema=1246
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 22, 
I, da Constituição Federal, se o descumprimento de determinação dos poderes públicos 
Estaduais, Municipais e Distrital, no contexto de combate à propagação do vírus SARS-CoV-2, 
causador da Covid-19, se mostra apto a enquadrar-se, abstratamente, na violação da norma 
penal de infração de medida sanitária preventiva (art. 268 do Código Penal), ante a 
competência privativa da União para legislar sobre direito penal. 

Tese firmada: “O art. 268 do Código Penal veicula norma penal em branco que pode ser 
complementada por atos normativos infralegais editados pelos entes federados (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios), respeitadas as respectivas esferas de atuação, sem que 
isso implique ofensa à competência privativa da União para legislar sobre direito penal (CF, art. 
22, I).” 

 

TEMA 1247 | RE 1390517 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 13/05/2023 

Incidência, ou não, da regra da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6º, da 
Constituição, na hipótese de decreto regulamentar majorar o percentual da alíquota de 
contribuição do PIS e da COFINS, observados os limites da lei autorizativa da exação 
tributária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XXXV e LV, 93, IX, e 195, § 6º, da Constituição Federal, a necessidade de observância da 
anterioridade nonagesimal, em face das alterações previstas nos Decretos 9.112/2017 e 
9.101/2017, ao estabelecerem novo tratamento na fixação de coeficientes para redução de 
alíquotas, quando o Poder Executivo modificar a alíquota do PIS e da COFINS, ainda que dentro 
dos parâmetros previstos na lei autorizativa. 

Tese firmada: “As modificações promovidas pelos Decretos 9.101/2017 e 9.112/2017, ao 
minorarem os coeficientes de redução das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre a importação e comercialização de combustíveis, ainda que nos 
limites autorizados por lei, implicaram verdadeira majoração indireta da carga tributária e 
devem observar a regra da anterioridade nonagesimal, prevista no art. 195, § 6º, da 
Constituição Federal.”  

 

TEMA 1248 | RE 1384689 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 26/04/2023 

Saber se servidor do ex-território federal de Rondônia, aposentado pelo Estado de Rondônia, 
tem direito à transposição para os quadros da União com amparo no art.89 do ADCT, na 
redação dada pela EC60/2009, ausente procedimento administrativo prévio e fora do 
previsto no art. 2º do Decreto nº 9.823/2019. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6433657
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6508929
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6409618
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6409618
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XXXV, da Constituição Federal e do art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT, com a redação da Emenda Constitucional 60/2009, o preenchimento dos 
requisitos previstos nos moldes da regulamentação da Lei 13.681/2019 e Decreto 9.823/2019, 
para fins de transposição dos servidores do Estado de Rondônia ao quadro em extinção da 
administração federal. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, controvérsia acerca do preenchimento dos requisitos para a transposição dos servidores 
aposentados do Estado de Rondônia ao quadro em extinção da administração federal, 
conforme o previsto no art. 89 do ADCT, na redação da Emenda Constitucional 60/2009, e 
Supremo Tribunal Federal regulamentada pela Lei 13.681/2018 e pelo Decreto 9.823/2019.” 

 

TEMA 1249 | ARE 1371600 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 10/05/2023 

Cálculo da gratificação de preceptoria, tendo em conta a tabela de vencimentos do cargo de 
Especialista em Saúde da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, prevista 
na Lei Distrital 5.249/2013. 

Questão Submetida a Julgamento: Constitucionalidade da fixação de multa administrativa em 
múltiplos de salários mínimos, tendo em vista o disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia acerca da base de cálculo a ser utilizada para pagamento da gratificação 
de preceptoria, tendo em vista a tabela de vencimentos do cargo de Especialista em Saúde da 
Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, prevista na Lei Distrital 
5.249/2013.” 

 

 

Teses com acordão publicado 

 

TEMA 179 | RE 587108 | Rel. Min. Roberto Barroso – Pub.: 12/05/2023 

Compensação de créditos calculados com base nos valores dos bens e mercadorias em 
estoque, no momento da transição da sistemática cumulativa para a não-cumulativa da 
contribuição para o PIS e da COFINS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, caput; 150, II; e 195, § 12, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do § 1º 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6508929
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2618622
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do art. 11 da Lei nº 10.637/2002 e do § 1º do art. 12 da Lei nº 10.833/2003, que disciplinam o 
direito de aproveitamento de créditos calculados com base nos valores dos bens e mercadorias 
em estoque, no momento da transição da sistemática cumulativa para a não-cumulativa da 
contribuição para o PIS e da COFINS. 

Tese firmada: "Em relação às contribuições ao PIS/COFINS, não viola o princípio da não-
cumulatividade a impossibilidade de creditamento de despesas ocorridas no sistema 
cumulativo, pois os créditos são presumidos e o direito ao desconto somente surge com as 
despesas incorridas em momento posterior ao início da vigência do regime não-cumulativo." 

Observações NUGEPNAC: Embargos de declaração rejeitados em 03/05/20023. 

 

TEMA 548 | RE 1008166 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 20/04/2023 

Dever estatal de assegurar o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 5 
(cinco) anos de idade. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute se é autoaplicável o inciso IV do art. 208 da 
Constituição Federal — dispositivo que trata do dever estatal de assegurar o atendimento em 
creche e pré-escola às crianças até 5 (cinco) anos de idade. 

Tese firmada: “1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio - constitui direito fundamental de todas as crianças e jovens, 
assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta e imediata. 2. 
A educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos). Sua 
oferta pelo Poder Público pode ser exigida individualmente, como no caso examinado neste 
processo. 3. O Poder Público tem o dever jurídico de dar efetividade integral às normas 
constitucionais sobre acesso à educação básica.” 

TEMA 651 | RE 700922 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 16/05/2023 

Constitucionalidade das contribuições à seguridade social, a cargo do empregador produtor 
rural, pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 
produção, instituídas pelo artigo 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário, com base no art. 102, III, b, da 
Constituição, em que se discute a constitucionalidade do art. 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994, 
que instituiu as contribuições devidas à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, 
que se dedique à produção rural incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção. Sustenta-se que não há impedimento a que a exação tenha 
a mesma base de cálculo da Cofins, pois ambas teriam fundamento no art. 195, I, b, da 
Constituição federal, e não no § 4º do referido artigo. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5085176
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4273916
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Tese firmada: "I - É inconstitucional a contribuição à seguridade social, a cargo do empregador 
rural pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.870/1994, na redação anterior à 
Emenda Constitucional nº 20/1998; II - É constitucional a contribuição à seguridade social, a 
cargo do empregador rural pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei 8.870/1994, na 
redação dada pela Lei nº 10.256/2001; III - É constitucional a contribuição social destinada ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), de que trata o art. 25, § 1º, da Lei nº 
8.870/1994, inclusive na redação conferida pela Lei nº 10.256/2001". 

Observações NUGEPAC: Embargos de declaração opostos em 24/05/2023. 

 

TEMA 694 | RE 781926 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 29/05/2023 

Possibilidade de creditamento de ICMS em operação de aquisição de matéria-prima gravada 
pela técnica do diferimento. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, 
§ 2º, I e II, da Constituição federal, o direito de empresa atacadista distribuidora de 
combustíveis creditar-se de ICMS nas operações em que haja diferimento do pagamento do 
tributo. No caso, a “gasolina c”, comercializada pela recorrente, resulta da mistura de “gasolina 
a” com álcool anidro, este último insumo é adquirido das usinas e destilarias pelo regime de 
diferimento. 

Tese firmada: “O diferimento do ICMS relativo à saída do álcool etílico anidro combustível 
(AEAC) das usinas ou destilarias para o momento da saída da gasolina C das distribuidoras 
(Convênios ICMS nº 80/97 e 110/07) não gera o direito de crédito do imposto para as 
distribuidoras.” 

Observações NUGEPAC: 1º, 2º e 3º Embargos de declaração rejeitados em 29/05/2023. 

TEMA 736 | RE 796939 | Rel. Min.  Edson Fachin – Pub.: 23/05/2023 

Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996 para os casos 
de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de não homologação das declarações de 
compensação de créditos perante a Receita Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do 
postulado da proporcionalidade e do art. 5º, XXXIV, a, da Constituição federal, a 
constitucionalidade dos §§ 15 e 17 do art. 74 da Lei federal 9.430/1996, incluídos pela Lei 
federal 12.249/2010, que preveem a incidência de multa isolada no percentual de 50% sobre 
o valor objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou de declaração de compensação não 
homologada pela Receita Federal. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4488876
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4531713
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Tese firmada: "É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera 
negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com 
aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária. ” 

 

TEMA 801 | RE 816830 | Rel. Min.  Dias Toffoli – Pub.: 24/04/2023 

Constitucionalidade da incidência da contribuição destinada ao SENAR sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização da produção rural, nos termos do art. 2º da Lei 8.540/1992, 
com as alterações posteriores do art. 6º da Lei 9.528/1997 e do art. 3º da Lei 10.256/2001. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
150, II, e 240 da Constituição Federal e do art. 62 do ADCT, a constitucionalidade da 
Contribuição para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR que incidia sobre a folha 
de salários (Lei 8.315/1991, art. 3º) e, posteriormente, passou a ser cobrada sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização da produção rural, por força do art. 2º da Lei 8.540/1992, 
com as alterações do art. 6º da Lei 9.528/1997 e do art. 3º da Lei 10.256/2001. 

Tese firmada: “É constitucional a contribuição destinada ao SENAR incidente sobre a receita 
bruta da comercialização da produção rural, na forma do art. 2º da Lei nº 8.540/92, com as 
alterações do art. 6º da Lei 9.528/97 e do art. 3º da Lei nº 10.256/01". 

 

TEMA 827 |  RE 912888 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 18/05/2022 

Incidência de ICMS sobre o valor pago a título de assinatura básica mensal pelo serviço de 
telefonia. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
146, III, a, e 155, II e § 2º, XII, da Constituição Federal, o sentido e alcance da expressão 
“serviços de comunicação” prevista no art. 155, II, da Lei Maior e, consequentemente, a 
incidência, ou não, de ICMS sobre o valor pago a título de assinatura básica mensal pelo serviço 
de telefonia. 

Tese firmada: “O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) incide sobre a 
tarifa de assinatura básica mensal cobrada pelas prestadoras de serviços de telefonia, 
independentemente da franquia de minutos concedida ou não ao usuário”. 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração conhecidos, dando parcial provimento para 
modular os efeitos da declaração de constitucionalidade no tempo, de modo que o ICMS incida 
sobre a "assinatura básica mensal sem franquia" a partir da data da publicação da ata de 
julgamento do acórdão no qual o mérito foi apreciado, isto é, 21/10/2016, nos termos do voto 
do Ministro Luiz Fux, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4584485
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4840882
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(Relator), Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e Rosa Weber (Presidente). Ausente, justificadamente, 
o Ministro Nunes Marques. Plenário, em 01/12/2022. 

 

TEMA 881 | RE 949297 | Rel. Min.  Edson Fachin – Pub.: 02/05/2023 

Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, em 
controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a constitucionalidade de 
tributo anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle incidental, por 
decisão transitada em julgado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
3º, IV, 5º, caput, II e XXXVI, 37 e 150, VI, c, da Constituição Federal, o limite da coisa julgada em 
âmbito tributário, na hipótese de o contribuinte ter em seu favor decisão transitada em julgado 
que declare a inexistência de relação jurídico-tributária, ao fundamento de 
inconstitucionalidade incidental de tributo, por sua vez declarado constitucional, em momento 
posterior, na via do controle concentrado e abstrato de constitucionalidade exercido pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

Tese firmada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores 
à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada 
que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as 
decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem 
automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas 
relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a 
anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo." 

Observação NUGEP:  1º,2º e 3º Embargos de declaração opostos em 10/05/2023. 

 

TEMA 885 | RE 955227 | Rel. Min.  Roberto Barroso – Pub.: 02/05/2023 

Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade 
sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XXXVI, e 102 da Constituição Federal, se e como as decisões do Supremo Tribunal Federal 
em controle difuso fazem cessar os efeitos futuros da coisa julgada em matéria tributária, 
quando a sentença tiver se baseado na constitucionalidade ou inconstitucionalidade do 
tributo. 

Tese firmada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores 
à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada 
que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
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decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem 
automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas 
relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a 
anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo". 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração opostos em 09/05/2023. 

 

TEMA 918 | RE 940769 | Rel. Min.  Roberto Barroso – Pub.: 12/05/2023 

Inconstitucionalidade de lei municipal que estabelece impeditivos à submissão de sociedades 
profissionais de advogados ao regime de tributação fixa ou per capita em bases anuais na 
forma estabelecida pelo Decreto-Lei n. 406/1968 (recepcionado pela Constituição da 
República de 1988 com status de lei complementar nacional). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
146, III, a e d; e 150, III, da Constituição da República, a possibilidade, ou não, de a 
Administração Tributária Municipal de Porto Alegre, por meio da Lei Complementar Municipal 
n. 7/1973, exigir ISSQN fora das hipóteses do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei 406/1968 (lei 
complementar nacional) de sociedade profissionais de advogados que atuem em seu território. 

Tese firmada: “É inconstitucional lei municipal que estabelece impeditivos à submissão de 
sociedades profissionais de advogados ao regime de tributação fixa em bases anuais na forma 
estabelecida por lei nacional.". 

Observação NUGEP:  1º Embargos de declaração acolhido, em 03/05/2023, para correção de 
erro material na ementa do julgado. 2º Embargos de declaração rejeitado, em 03/05/2023. 

 

TEMA 919 | RE 776594 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 17/05/2023 

Competência tributária municipal para a instituição de taxas de fiscalização em atividades 
inerentes ao setor de telecomunicações, cuja competência legislativa e para a exploração é 
exclusiva da União. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário no qual se discute, à luz dos arts. 
5°,II, 22, IV, 30, I, II, III e VIII, 145, II, e 150, I, II e IV, da Constituição da República, a possibilidade 
de os municípios instituírem taxa de fiscalização e de licença, pelo exercício do poder de polícia, 
para a instalação de torres e antenas de transmissão e recepção de dados e voz, atividades 
inerentes ao setor de telecomunicações, cuja competência legislativa e para a exploração é 
exclusiva da União. 

Tese firmada: “A instituição de taxa de fiscalização do funcionamento de torres e antenas de 
transmissão e recepção de dados e voz é de competência privativa da União, nos termos do 
art. 22, IV, da Constituição Federal, não competindo aos Municípios instituir referida taxa. Por 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4909510
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4476373
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fim, modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 2.344, de 06 de 
dezembro de 2006, do Município de Estrela d’Oeste, estabelecendo que a decisão produza 
efeitos a partir da data da publicação da ata de julgamento do mérito, ficando ressalvadas as 
ações ajuizadas até a mesma data". 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados em 17/05/2023. 

 

TEMA 970 | RE 732686 | Rel. Min. Luis Fux – Pub.: 20/04/2023 

Análise das inconstitucionalidades formal e material de lei municipal que dispõe sobre o meio 
ambiente. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 23, incs. II, VI e VII, 30, incs. I e II, 61, § 2º, 225, § 1º, inc. V e 170, incs. V e VI, da Constituição 
da República, a constitucionalidade formal e material de lei municipal que obriga à substituição 
de sacos e sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis. 

Tese firmada: “É constitucional - formal e materialmente - lei municipal que obriga à 
substituição de sacos e sacolas plásticos por sacos e sacolas biodegradáveis." 

 

TEMA 1011 | RE 827996 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 29/05/2023 

Controvérsia relativa à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para 
ingressar como parte ou terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo 
habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, à 
competência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento das ações dessa 
natureza. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, inciso XXXV; e 109, inciso I, da Constituição da República, se a Caixa Econômica Federal 
detém interesse jurídico para ingressar como parte ou terceira interessada nas ações 
envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e, 
em consequência, se a Justiça Federal seria competente para o processamento e o julgamento 
das ações dessa natureza. 

Tese firmada: “1) Considerando que, a partir da MP 513/2010 (que originou a Lei 12.409/2011 
e suas alterações posteriores, MP 633/2013 e Lei 13.000/2014), a CEF passou a ser 
administradora do FCVS, é aplicável o art. 1º da MP 513/2010 aos processos em trâmite na 
data de sua entrada em vigor (26.11.2010): 1.1.) sem sentença de mérito (na fase de 
conhecimento), devendo os autos ser remetidos à Justiça Federal para análise do 
preenchimento dos requisitos legais acerca do interesse da CEF ou da União, caso haja 
provocação nesse sentido de quaisquer das partes ou intervenientes e respeitado o § 4º do art. 
1º-A da Lei 12.409/2011; e 1.2) com sentença de mérito (na fase de conhecimento), podendo 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4359491
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4608525
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a União e/ou a CEF intervir na causa na defesa do FCVS, de forma espontânea ou provocada, 
no estágio em que se encontre, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do 
parágrafo único do art. 5º da Lei 9.469/1997, devendo o feito continuar tramitando na Justiça 
Comum Estadual até o exaurimento do cumprimento de sentença; e 2) Após 26.11.2010, é da 
Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento das causas em que se 
discute contrato de seguro vinculado à apólice pública, na qual a CEF atue em defesa do FCVS, 
devendo haver o deslocamento do feito para aquele ramo judiciário a partir do momento em 
que a referida empresa pública federal ou a União, de forma espontânea ou provocada, indique 
o interesse em intervir na causa, observado o § 4º do art. 64 do CPC e/ou o § 4º do art. 1º-A da 
Lei 12.409/2011." 

Observação NUGEP:  2º e 3º Embargos de declaração rejeitados em 29/05/2023. 

 

TEMA 1032 | RE 1177699 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 05/05/2023 

Direito de candidato estrangeiro à nomeação em concurso público para provimento de 
cargos de professor, técnico e cientista em universidades e instituições de pesquisa científica 
e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
3º, inciso IV; 5º, caput; 37, incisos I e II; 39, § 3º; e 207, § 1º, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade da negativa de nomeação para o cargo de professor de informática de 
candidato iraniano aprovado em concurso público realizado pela Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC) e pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
(IFC), por ter ele nacionalidade diversa daquela permitida pelo edital do certame para o acesso 
ao cargo, no caso de candidato estrangeiro. 

Tese firmada: “O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em concurso 
público para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e 
instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da 
Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital do 
certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse público e desde que, sem prejuízo 
de controle judicial, devidamente justificada.” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração opostos em 15/05/2023. 

 

TEMA 1056 |  RE 1210727 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 17/05/2023 

Constitucionalidade de lei municipal que proíbe a soltura de fogos de artifício e artefatos 
pirotécnicos produtores de estampidos. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5594844
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5699175
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, incisos LIV e LV; 23, inciso IV; 24, inciso VI; e 30, incisos I e II, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade da Lei nº 6.212/2017 do Município de Itapetininga/SP, que dispõe sobre a 
proibição, em sua zona urbana da municipalidade, da soltura de fogos de artifício e artefatos 
pirotécnicos que produzam estampido. 

Tese firmada: “É constitucional – formal e materialmente – lei municipal que proíbe a soltura 
de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos”. 

Observações NUGEPAC: Embargos de declaração opostos em 24/05/2023. 

 

 

 

TEMA 1102 | RE 1276977 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 13/04/2022 

Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação da regra definitiva 
do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais favorável do que a regra de 
transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados que ingressaram no Regime 
Geral de Previdência Social antes da publicação da referida Lei nº 9.876/99, ocorrida em 
26/11/99. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º; 5º, caput; 97; 195, §§ 4º e 5º; e 201 da Constituição Federal, bem como do art. 26 da 
Emenda Constitucional nº 103/19, se é possível a aplicação da regra definitiva do artigo 29, 
incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável ao 
segurado do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados 
que ingressaram no sistema antes de 26/11/99, data da publicação da Lei nº 9.876/99. 

Tese firmada: “O segurado que implementou as condições para o benefício previdenciário 
após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da vigência das novas regras 
constitucionais, introduzidas pela EC 103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva, 
caso esta lhe seja mais favorável". 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração opostos em 08/05/2023. 

 

TEMA 1128 | RE 1232885 | Rel. Min. Nunes Marques – Pub.: 02/05/2023 

Constitucionalidade da transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público de 
sociedade de economia mista, para quadro estatutário da Administração Pública Estadual, 
com base no artigo 65-A da Constituição do Estado do Amapá. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5945131
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5768660
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
37, I, II, III e IV, 41, 169 e 173 da Constituição Federal, a constitucionalidade da transposição, 
absorção ou aproveitamento de empregado público de sociedade de economia mista, para 
quadro estatutário da Administração Pública Estadual, com base no artigo 65-A da Constituição 
do Estado do Amapá, introduzido pela Emenda Constitucional 55/2017.  

Tese firmada: “É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite 
transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da 
Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 
37, II, da Constituição Federal. ” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração opostos em 08/05/2023. 

 

 

TEMA 1238 | ARE 1316369 | Rel. Min. Edson Fachin  – Pub.: 22/03/2023 

Repercussão da nulidade das provas no processo penal na esfera administrativa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5°, XII, LVI, e 170, caput, IV e V, da Constituição Federal, se o reconhecimento da nulidade de 
provas consideradas ilícitas no processo penal e emprestadas a processo administrativo 
instaurado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) implicam sua nulidade. 

Tese firmada: “São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, provas 
consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário. ”, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 
matéria. 

Observação NUGEP:  1º e 2ºEmbargos de declaração opostos, em 30/03/2023 e 20/04/2023, 
respectivamente. 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6129951
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Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

 

TEMA 638 | RE 999435 | Rel. Min. Marco Aurélio– Pub.: 17/04/2023 

Necessidade de negociação coletiva para a dispensa em massa de trabalhadores. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute — à luz dos arts. 
1º, IV, 2º, 3º, I, 4º, IV, 5º, II, 7º, I, 114, 170, II e parágrafo único, da Constituição federal, bem 
como do art. 10, II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias — a imposição, pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, da obrigatoriedade de negociação coletiva para a dispensa em 
massa de trabalhadores. 

Tese firmada: " A intervenção sindical prévia é exigência procedimental imprescindível para a 
dispensa em massa de trabalhadores, que não se confunde com autorização prévia por parte 
da entidade sindical ou celebração de convenção ou acordo coletivo. " 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração acolhidos em parte, para modular os efeitos da 
decisão, de modo a explicitar que a exigência de intervenção sindical prévia vincula apenas as 
demissões em massa ocorridas após a publicação da ata do julgamento de mérito, nos termos 
do voto do Ministro Roberto Barroso, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Edson 
Fachin (Relator), Cármen Lúcia e Rosa Weber (Presidente), que rejeitavam os embargos. Não 
votou o Ministro Ricardo Lewandowski. Impedido o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual 
de 31.3.2023 a 12.4.2023, publicado em 25/04/2023. 

 

TEMA 1054 | RE 1182189 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 25/04/2023 

Controvérsia relativa ao dever, por parte da Ordem dos Advogados do Brasil, de prestar 
contas ao Tribunal de Contas da União. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
70, parágrafo único, da Constituição Federal, se a Ordem dos Advogados do Brasil deve prestar 
contas ao Tribunal de Contas da União. 

Tese firmada: “O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do 
Brasil não estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da União nem a qualquer 
outra entidade externa.” 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5059065
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
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TEMA 1132 | RE 1279765 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 02/05/2023 

Aplicação do piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias aos servidores estatutários dos entes subnacionais e o alcance da expressão piso 
salarial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, 18, 29, 30, I e III, 37, X, 39, 60, §4º, I, 61, §1º, II, a e c, 93, IX, 169, § 1º, I e II, e 198, § 5º, da 
Constituição Federal, a constitucionalidade da aplicação do piso salarial nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias - previsto no artigo 198, § 5º, da 
Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 63/2010, e instituído pela 
Lei 12.994/2014 - aos servidores estatutários dos entes subnacionais, bem como o alcance da 
expressão piso salarial. 

Tese firmada: “É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite 
transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da 
Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 
37, II, da Constituição Federal.” 

 

 

 

Temas com repercussão geral reconhecida –  

Aguardando julgamento de mérito 

 

TEMA 1210 | RE 1348288 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 18/05/2023 

Incidência do Imposto Sobre Serviços (ISS) na cessão de direito de uso de marca. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
156, III, da Constituição Federal, a incidência, ou não, do Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre as 
operações de cessão de direito de uso e transferência de marcas. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o 
Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6411925
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6263149
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6263149
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TEMA 1242 | RE 1400172 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 10/05/2022 

Possibilidade ou não de se criminalizar a conduta daquele que descumpre ordem de parada, 
no contexto de atividade de policiamento ostensivo de segurança pública, com o fim 
deliberado de ocultar delito anterior, tendo em conta a garantia constitucional contra a 
autoincriminação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, XXXIX, LIV, LV, LVII e LIII, da Constituição Federal, se o descumprimento de ordem legal de 
parada, emanada de agente público em atividade ostensiva de prevenção e repressão de 
crimes, estaria sob a salvaguarda do direito ao silêncio e do direito de não produzir prova 
contra si mesmo. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o 
Ministro André Mendonça. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro André 
Mendonça. 

 

 

 

TEMA 1237 | ARE 1385315 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 02/03/2023 

Responsabilidade estatal por morte de vítima de disparo de arma de fogo durante operações 
policiais ou militares em comunidade, em razão da perícia que determina a origem do disparo 
ser inconclusiva. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
37, § 6º, da Constituição Federal, a possibilidade de condenação do poder público, considerada 
a responsabilidade objetiva do Estado, a pagar indenização por danos morais e materiais, pela 
morte de vítima de disparo de arma de fogo durante operações policiais ou militares em 
comunidades, na hipótese em que a perícia é inconclusiva sobre a origem do disparo. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6473356
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6411925
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Temas cancelados 

 

TEMA 206 | RE 597673 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 29/05/2023 

Garantia de ressarcimento aos cartórios de ofícios únicos pelos atos executados 
gratuitamente. 
 
Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
caput, da Constituição Federal, e dos princípios do devido processo legal substantivo, da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade administrativa, a garantia, ou não, de 
ressarcimento aos cartórios de ofícios únicos pelos atos notariais executados gratuitamente, e, 
por conseguinte, a constitucionalidade, ou não, da norma prevista no art. 47 da Lei fluminense 
nº 3.350/99, que veda esse ressarcimento. 
 
Decisão: " O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso extraordinário, por perda 
superveniente de objeto, e cancelou o Tema nº 206 da repercussão geral, nos termos do voto 
ora reajustado do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 19.5.2023 a 26.5.2023." 
 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2665436
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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Superior Tribunal de Justiça 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

 

TEMA 963 | REsp 1583323/PR | REsp 1576254/RS | Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca – 
Trânsito em julgado.: 11/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se o cabimento da execução regressiva proposta 
pela ELETROBRÁS contra a UNIÃO em razão da condenação das mesmas ao pagamento das 
diferenças na devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ao 
PARTICULAR CONTRIBUINTE da exação. 

Tese firmada: "Não há direito de regresso portanto não é cabível a execução regressiva proposta 
pela ELETROBRÁS contra a UNIÃO em razão da condenação das mesmas ao pagamento das 
diferenças na devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ao 
PARTICULAR CONTRIBUINTE da exação." 

 

TEMA 1167 | REsp 1964293/MG | REsp 1977547/MG | Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca 
– Trânsito em julgado.: 11/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a audiência preliminar prevista no art. 16 da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) é ato processual obrigatório determinado pela lei ou se 
configura apenas um direito da ofendida, caso manifeste o desejo de se retratar. 

Tese firmada: "A audiência prevista no art. 16 da Lei 11.340/2006 tem por objetivo confirmar a 
retratação, não a representação, e não pode ser designada de ofício pelo juiz. Sua realização 
somente é necessária caso haja manifestação do desejo da vítima de se retratar trazida aos autos 
antes do recebimento da denúncia. " 

 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=963&cod_tema_final=963
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=963&cod_tema_final=963
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1167&cod_tema_final=1167
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1167&cod_tema_final=1167
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Teses com acordão publicado 

 

 

TEMA 1133 | REsp 1925235/SP  | REsp 1930309/SP | REsp 1935653/SP | Rel. Min. Assusete 
Magalhães – Pub.: 29/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o termo inicial dos juros de mora, em ação de 
cobrança dos valores pretéritos ao ajuizamento de anterior mandado de segurança, deve ser 
contado a partir da citação, na ação de cobrança, ou da notificação da autoridade coatora, 
quando da impetração do mandado de segurança. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 16/3/2022 e finalizada em 
22/3/2022 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 250/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

 

TEMA 1142| REsp 1951346/SP | REsp 1952093/SP |  REsp 1954050/SP | REsp 1956006/SP | 
REsp 1957161/SP | Rel. Min. Gurgel de Faria – Pub.: 19/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: I - definir se a hipótese de inexigibilidade de cobrança 
prevista na parte final do art. 47, § 1º, da Lei n. 9.636/98 abrange ou não os créditos da União 
relativos a receitas esporádicas, notadamente aquelas referentes ao laudêmio; II - aferir se a 
inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) impede a caracterização 
do fato gerador do laudêmio e, por conseguinte, obsta a fluência do prazo decadencial de seu 
lançamento. 

Tese firmada: “a) a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não 
impede a caracterização do fato gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de 
negócios jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa obrigação 
pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio 
tem como data-base o momento em que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou 
por solicitação do interessado, do fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 
9.636/1998, com a redação dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi 
consolidado o negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do prazo 
decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei 
n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1133&cod_tema_final=1133
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1133&cod_tema_final=1133
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1133&cod_tema_final=1133
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1142&cod_tema_final=1142
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1142&cod_tema_final=1142
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1142&cod_tema_final=1142
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1142&cod_tema_final=1142
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1142&cod_tema_final=1142
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não tributárias da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do 
§ 1º do aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões 
particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o 
legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas 
(como o laudêmio). ” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 30/3/2022 e finalizada em 
5/4/2022 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 387/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

 

TEMA 1149 | REsp 1959824/SP | REsp 1963805/SP | REsp 1966023/SP |  Rel. Min. Herman 
Benjamin – Pub.: 25/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, à luz dos arts. 2º, III, e 3º da Lei 9.696/1998, se os 
professores, instrutores, técnicos ou treinadores de tênis devem ser inscritos no conselho 
profissional da classe dos profissionais de educação física. 

Tese firmada: “A Lei 9.969/1998 não prevê a obrigatoriedade de inscrição de técnico ou 
treinador de tênis nos Conselhos de Educação Física, nem estabelece a exclusividade do 
desempenho de tal função aos profissionais regulamentados pela referida norma, quando as 
atividades desenvolvidas pelo técnico ou treinador de tênis restrinjam-se às táticas do esporte 
em si e não se confundam com preparação física, limitando-se à transmissão de conhecimentos 
de domínio comum decorrentes de sua própria experiência em relação ao referido desporto, o 
que torna dispensável a graduação específica em Educação Física." 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de todos os Recursos Especiais 
e Agravos em Recurso Especial que versem acerca da questão delimitada e tramitem na segunda 
instância e/ou no STJ. 

 

TEMA 1160 | REsp 1986304/RS | REsp 1996013/PR | REsp 1996014/RS |REsp 1996685/RS 
|REsp 1996784/SC |Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Pub.:  24/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: A possibilidade de incidência do Imposto de Renda retido na 
fonte e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos 
líquidos de operações financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais decorrentes de 
diferença de correção monetária. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1149&cod_tema_final=1149
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1149&cod_tema_final=1149
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1149&cod_tema_final=1149
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160
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Tese firmada: "O IR e a CSLL incidem sobre a correção monetária das aplicações financeiras, 
porquanto estas se caracterizam legal e contabilmente como Receita Bruta, na condição de 
Receitas Financeiras componentes do Lucro Operacional. " 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

 

TEMA 1164 | REsp 1995437/CE | REsp 2004478/SP |Rel. Min. Gurgel de Faria – Pub.:  
12/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se incide contribuição previdenciária patronal sobre 
o auxílio-alimentação pago em pecúnia. 

Tese firmada: " Incide a contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o auxílio-
alimentação pago em pecúnia. " 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

 

IAC 14 | CC 187276/RS | CC 187533/SC  | CC 187533/SC  |Rel. Min. 
Gurgel de Faria – Pub.: 18/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Tratando-se de medicamento não incluído nas políticas 
públicas, mas devidamente registrado na ANVISA, analisar se compete ao autor a faculdade de 
eleger contra quem pretende demandar, em face da responsabilidade solidária dos entes 
federados na prestação de saúde, e, em consequência, examinar se é indevida a inclusão da 
União no polo passivo da demanda, seja por ato de ofício, seja por intimação da parte para 
emendar a inicial, sem prévia consulta à Justiça Federal. 

Tese firmada: “a) Nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de 
compelir o Poder Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de 
medicamentos não inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a 
competência do juízo de acordo com os entes contra os quais a parte autora elegeu demandar. 

b) as regras de repartição de competência administrativas do SUS não devem ser invocadas 
pelos magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no 
momento da propositura ação, mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da 
sentença ou determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus financeiro 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1164&cod_tema_final=1164
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1164&cod_tema_final=1164
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202200976139
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201056597
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201056597
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no lugar do ente público competente, não sendo o conflito de competência a via adequada para 
discutir a legitimidade ad causam, à luz da Lei n. 8.080/1990, ou a nulidade das decisões 
proferidas pelo Juízo estadual ou federal, questões que devem ser analisada no bojo da ação 
principal. 

c) a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, é determinada por 
critério objetivo, em regra, em razão das pessoas que figuram no polo passivo da demanda 
(competência ratione personae), competindo ao Juízo federal decidir sobre o interesse da União 
no processo (Súmula 150 do STJ), não cabendo ao Juízo estadual, ao receber os autos que lhe 
foram restituídos em vista da exclusão do ente federal do feito, suscitar conflito de competência 
(Súmula 254 do STJ)." 

Repercussão Geral: Tema 793/STF - Responsabilidade solidária dos entes federados pelo dever 
de prestar assistência à saúde.  Tema 1234/STF - Legitimidade passiva da União e competência 
da Justiça Federal, nas demandas que versem sobre fornecimento de medicamentos registrados 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema Único 
de Saúde? SUS. 
 
Informações complementares: Não há determinação de suspensão nacional dos processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão. (acórdão publicado no DJe de 
13/6/2022) 

 

Teses Aguardando Publicação de Acordão 

 

 

TEMA 1008 | REsp 1767631/SC | REsp 1772470/RS |  Rel. Min. Regina Helena Costa – Julgado 
em: 10/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de 
cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática do lucro presumido. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 6/3/2019 e finalizada em 
12/3/2019 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 74/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 26/3/2019). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1008&cod_tema_final=1008
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1173&cod_tema_final=1173


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 15 | Período 16/04/2023 a 30/05/2023 

 

28 

 

TEMA 1161 | REsp 1970217/MG | REsp 1974104/RS | Rel. Min. Ribeiro Dantas – Julgado em: 
24/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o requisito objetivo do livramento condicional 
consistente em não ter cometido falta grave nos últimos 12 meses (art. 83, III, "b", do CP, 
inserido pela Lei Anticrime) limita temporalmente a valoração do requisito subjetivo (bom 
comportamento durante a execução da pena, alínea "a" do referido inciso). 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/8/2022 e finalizada em 
16/8/2022 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 437/STJ. 

Informações complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 1º/9/2022) 

 

TEMA 1182 | REsp 1945110/RS |  REsp 1987158/SC | Rel. Min. Benedito Gonçalves – Julgado: 
28/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados 
ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, imunidade, 
diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão do entendimento 
firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo 
do IRPJ e da CSLL). 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 1/3/2023 e finalizada em 
7/3/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 492/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território 
nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1161&cod_tema_final=1161
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1161&cod_tema_final=1161
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1182&cod_tema_final=1182
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1181&cod_tema_final=1181
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1181&cod_tema_final=1181
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Temas Afetados 

 

TEMA 1174 | REsp 2005029/SC | REsp 2005087/PR | REsp 2005289/SC | REsp 2005567/RS | 

REsp 2023016/RS  | REsp 2027413/PR  | REsp 2027411/PR  | Rel. Min. Herman Benjamin – 
Nova Afetação: 12/04/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de excluir os valores relativos à contribuição 
previdenciária do empregado e trabalhador avulso e ao imposto de renda de pessoa física, 
retidos na fonte pelo empregador, da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal e 
das contribuições destinadas a terceiros e ao SAT/RAT. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 21/9/2022 e finalizada em 
27/9/2022 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 453/STJ. Os Recursos Especiais n. 
2.023.016/RS, 2.027.413/PR e 2.027.411/PR, foram afetados na sessão realizada em 12/4/2023, 
por Questão de Ordem proposta pelo Ministro Relator. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do 
art. 1.037, II, do CPC/2015. 

TEMA 1185 | REsp 2031971/SP | Rel. Min. Antônio Saldanha Palheiro – Afetação: 14/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Incidência da circunstância agravante prevista no art. 61, II, 
j, do Código Penal, independentemente de nexo causal entre o estado de calamidade pública e 
o fato delitivo. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/3/2023 e finalizada em 
14/3/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 459/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do §1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1186 |  REsp 2015598/PA | Rel. Min. Ribeiro Dantas – Afetação: 24/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Se o gênero sexual feminino, independentemente de a 
vítima ser criança ou adolescente, é condição única para atrair a aplicabilidade da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria Da Penha) nos casos de violência doméstica e familiar praticada contra 
a mulher, afastando-se, automaticamente, a incidência da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1174&cod_tema_final=1174
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1174&cod_tema_final=1174
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1174&cod_tema_final=1174
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1174&cod_tema_final=1174
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202202734713
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202203001363
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202203001779
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
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Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/4/2023 e finalizada em 
18/4/2023 (Terceira Seção).Vide Controvérsia n. 471/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1187 |  REsp 2006663/RS |  REsp 2019320/RS |  REsp 2021313/RS | Rel. Min. Herman 
Benjamin – Afetação: 26/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o momento da aplicação da redução dos juros 
moratórios, nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de 
parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/4/2023 e finalizada em 
18/4/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 478/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e 
Agravos em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 

TEMA 1188 | REsp 1938265/MG | REsp 2056866/SP  |Rel. Min. Benedito Gonçalves – 
Afetação: 26/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a sentença trabalhista, assim como a anotação na 
CTPS e demais documentos dela decorrentes, constitui início de prova material para fins de 
reconhecimento de tempo de serviço. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/4/2023 e finalizada em 
18/4/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 411/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do 
art. 1.037, II, do CPC/2015. 

TEMA 1189 | REsp 2049327/RJ  | Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – Afetação: 26/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a vedação constante do art. 17 da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no 
preceito secundário do tipo penal imputado. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/4/2023 e finalizada em 
18/4/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 502/STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
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Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1190 | REsp 2029636/SP | REsp 2029675/SP |  REsp 2030855/SP | REsp 2031118/SP | 
Rel. Min. Herman Benjamin – Afetação: 27/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de fixação de honorários advocatícios 
sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente de 
existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao regime da 
Requisição de Pequeno Valor - RPV. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 15/3/2023 e finalizada em 
21/3/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 123/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e 
Agravos em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 

TEMA 1191 | REsp 2034975/MG | REsp 2035550/MG | REsp 2034977/MG | Rel. Min.  
Herman Benjamin – Afetação: 27/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Necessidade de observância, ou não, do que dispõe o artigo 
166 do CTN nas situações em que se pleiteia a restituição/compensação de valores pagos a 
maior a título de ICMS no regime de substituição tributária para frente quando a base de cálculo 
efetiva da operação for inferior à presumida. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 29/3/2023 e finalizada em 
4/4/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 430/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e 
Agravos em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 

TEMA 1192 | REsp 1960300/GO  | Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
TJDFT) – Afetação: 28/04/2023 

Questão Submetida a Julgamento: O crime de roubo, praticado mediante uma única ação 
contra vítimas diferentes e em um mesmo contexto fático, configura o concurso formal de 
crimes e não um crime único, quando violados patrimônios distintos. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/2/2023 e finalizada em 
28/2/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 378/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1190&cod_tema_final=1190
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1190&cod_tema_final=1190
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1190&cod_tema_final=1190
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1190&cod_tema_final=1190
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1190&cod_tema_final=1190
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1191&cod_tema_final=1191
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1191&cod_tema_final=1191
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1191&cod_tema_final=1191
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1192&cod_tema_final=1192
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TEMA 1193 | REsp 2030253/SC  | REsp 2029970/SC |  REsp 2029972/RS | REsp 2031023/RS  
| REsp 2058331/RS | Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Afetação: 02/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 
14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos 
profissionais, antes de sua entrada em vigor. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/4/2023 e finalizada em 
18/4/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 497/STJ. 

Informações complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional. 

TEMA 1194 | REsp 2001973/RS | Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
TJDFT) – Afetação: 03/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se eventual confissão do réu, não utilizada para a 
formação do convencimento do julgador, nem em primeiro nem em segundo grau, autoriza o 
reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, III, 'd', do Código Pena. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 19/4/2023 e finalizada em 
24/4/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 462/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1195 | REsp 2011706/MG | Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
TJDFT) – Afetação: 03/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: A possibilidade de comutação de pena, nos casos em que, 
embora tenha ocorrido a prática de falta grave nos últimos doze meses que antecederam a 
publicação do Decreto n. 9.246/17, não conste homologação em juízo no mesmo período. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 19/4/2023 e finalizada em 
24/4/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 472/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1194&cod_tema_final=1194
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1194&cod_tema_final=1194
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1195&cod_tema_final=1195
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1195&cod_tema_final=1195
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TEMA 1196 | REsp 2012101/MG  | REsp 2012112/MG |  REsp 2016358/MG  | Rel. Min. 
Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) – Afetação: 03/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, na 
progressão de regime de condenado por crime hediondo com resultado morte, reincidente 
genérico, por ser mais benéfico ao reeducando em detrimento das modificações promovidas 
pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que incluiu o art. 112, VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de 
Execuções Penais. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 19/4/2023 e finalizada em 
24/4/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 470/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1197 |  REsp 2027794/MS  |  REsp 2026129/MS |   REsp 2029515/MS  | Rel. Min. 
Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) – Afetação: 08/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Verificar se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do 
Código Penal, em conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), 
configuraria bis in idem. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 19/4/2023 e finalizada em 
24/4/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 479/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1198 |  REsp 2021665/MS   | Rel. Min. Moura Ribeiro – Afetação: 09/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de o juiz, vislumbrando a ocorrência de 
litigância predatória, exigir que a parte autora emende a petição inicial com apresentação de 
documentos capazes de lastrear minimamente as pretensões deduzidas em juízo, como 
procuração atualizada, declaração de pobreza e de residência, cópias do contrato e dos extratos 
bancários 

Anotações NUGEPNAC: Tema em IRDR 16/TJMS (IRDR 0801887-54.2021.8.12.0029/50000) - 
REsp em IRDR. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 26/4/2023 e finalizada em 2/5/2023 
(Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 485/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que tramitam no TJMS e nas Comarcas do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que versem acerca das questões afetadas ao julgamento deste recurso especial. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1196&cod_tema_final=1196
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1196&cod_tema_final=1196
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1196&cod_tema_final=1196
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1198&cod_tema_final=1198
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
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TEMA 1199 |  REsp 2015301/MA  |  REsp 2036429/MA |  Rel. Min. Paulo Sergio Domingues 
– Afetação: 31/05/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Imprescindibilidade da notificação pessoal dos interessados, 
nos procedimentos de demarcação de terrenos de marinha, ainda que realizados e homologados 
anteriormente ao julgamento da medida cautelar na ADI 4.264/PE. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/5/2023 e finalizada em 
16/5/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 498/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

 

 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1199&cod_tema_final=1199
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1197&cod_tema_final=1197
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Tribunal de Justiça – PJERJ 

 

 

Admitidos 

 

IRDR 29 – Processo nº  0018914-44.2022.8.19.0000 - Rel. Des.  MARCELO LIMA BUHATEM – 
Admitido em  03/05/2023   

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de cumulação de gratificação de 
plantão e adicional noturno por servidores do município de Macaé. 

Observações NUGEPRJ: Suspensão de todos os processos em curso neste Estado, envolvendo 
as mesmas questões jurídicas relativas à possibilidade ou não de cumulação de gratificação de 
plantão e adicional noturno por servidores do município de Macaé. 

Processo Paradigma: 0003013-54.2019.8.19.0028  

 

IRDR 30 – Processo nº  0090629-83.2021.8.19.0000  - Rel. Des.  REGINA LUCIA PASSOS – 
Admitido em 18/05/2023   

Questão Submetida a Julgamento: Tese concernente à legalidade, ou não, do uso de fonte 
alternativa de água, cuja vedação é prevista no Decreto Estadual nº 40.156/2006 e na Portaria 
SERLA n.º 555/2007, e a possível "extrapolação" do poder regulamentar, na hipótese. Presença 
dos requisitos de admissibilidade do artigo 976 do Código de Processo Civil. 

Observações NUGEPRJ:  Suspensão das ações individuais ou coletivas associadas ao tema 
,que tramitem no Estado do Rio de Janeiro, em qualquer Juízo e grau de jurisdição, em que se 
discuta, exclusivamente, questão de Direito, com exceção aos feitos que estejam em fase de 
liquidação; em fase de cumprimento de sentença; exame de pedidos de tutela de urgência e 
exame de pedido de gratuidade de justiça. 

Processo Paradigma: 0001007-32.2019.8.19.0042  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.291.00008&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.102683&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.291.00085&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2020.001.10938&
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 Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X - Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

 

Indicação dos integrantes.  

 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

IV. Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

V. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

VI. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VII. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

 

Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento  
de Precedentes e de Ações Coletivas  
(COGEPAC) 
 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao  
Ato Executivo 163/2018 e à Portaria nº 653/2023, a Comissão Gestora  
do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é  
composta pelos seguintes membros: 
 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária. 
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Integrantes do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  
e de Ações Coletivas (NUGEPAC) 
 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA,  

Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em 

Direito; 

IV. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

V. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VI. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROJETO GRÁFICO 

Departamento de Comunicação Interna 

 


